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Resolução N° 152/02

Sistema Mhistério Governo Secretaria

Urico da Saúde do Estado de Estado

De Saúda do Espírito Santo da Saúde

A COMISSÃO rNTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da Portaria no 185-P,
de 24/08/93.

Resolve:

Artigo Io - Aprovar "ad referendum" a CIB a qualificação de uma Equipe de Saúde Bucal
na Estratégia da Saúde da Família - Modalidade l(um), para o município de Itaguaçu.

Pres

GOMES OLIVEIRA
omissão Imergestores Bipartite

Vitória, 01 de abril de 2002.
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